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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0801136-95.2014.815.0751
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Severino Ramos Santos
ADVOGADA: Luciana Ribeiro Fernandes
AGRAVADO: Banco Fiat S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO
UNIPESSOAL  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO   APELO.
HIPÓTESE  AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO  NÃO  AFASTADA.  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  DESATENDIMENTO.  RECURSO  NÃO
CONHECIDO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o
desencontro entre a decisão monocrática e as hipóteses do
CPC que autorizam a lavratura de provimentos unipessoais.
Em suma, no agravo interno, a parte tem o dever, o ônus
de,  ao  manejá-lo,  desenvolver  raciocínio  claro,  preciso  e
cartesiano,  tendente  a  demonstrar  que  o  provimento
vergastado  não  poderia  ter  sido  lavrado  de  forma
monocrática,  por  não  se  encaixar  nas  previsões  do  art.
557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.
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2. Não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão  monocrática
que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557,
caput, e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela
qual não deve ser conhecido o recurso quando o agravante
se  desgarra  desse  aspecto  formal,  descumprindo
flagrantemente o disposto no art. 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

SEVERINO RAMOS SANTOS interpôs  apelação  cível  contra  o
BANCO FIAT S/A,  buscando reformar  sentença  proferida  pelo  Juízo de
Direito da 4ª Vara da Comarca de Bayeux (f. 32v/33), que julgou extinto
o pedido objeto da ação cautelar de exibição de documento, deixando de
condenar  a  parte  ora  agravada  em  honorários  sucumbenciais,  pois
apresentou, junto à contestação, a documentação buscada. 

A apelação insurgiu-se em relação  ao ponto da decisão que
deixou de condenar a instituição financeira ao pagamento dos honorários
advocatícios, argumentando que existiu pretensão resistida por parte da
instituição financeira agravada. 

Contrarrazões às f. 41/42v.

Parecer ministerial às f. 47/50, sem opinar sobre o mérito do
apelo, por entender-se ausente o interesse público.

Este relator, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
resolveu negar seguimento à apelação (f. 52/54), sob a alegação de que,
tratando-se de exibição de documentos, sem pretensão resistida não cabe
condenação em honorários advocatícios por parte do banco réu/agravado.

Contra o referido decisum foi interposto o presente agravo
interno, com  o  intuito  de  submeter-se  a  discussão  ao  Órgão
Colegiado. 

É o breve relato.
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             VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
       Relator

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de
agravo  interno,  o  agravante  deve  demonstrar,  claramente,  que  a
decisão  monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do
Código de Processo Civil, e que, por isso, a matéria processual e/ou
de  direito  material,  deve  ser  submetida  ao  crivo  do  Colegiado.
Observemos:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão
monocrática,  o  agravante  deverá  impugnar  as  razões  que
levaram o relator a decidir pelo julgamento solitário, sendo que
essas razões deverão estar tipificadas no artigo 557 do Código
de  Processo  Civil,  sob  pena  de  evidente  nulidade  da  decisão.
Assim,  se  o  agravante  pretender  a  reforma  da  decisão
monocrática  pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá
dominar as hipóteses de cabimento de julgamento monocrático,
justamente  para  demonstrar  que  nenhuma  das  situações
previstas  no  artigo  legal  em  comentário  se  verificou  no  caso
concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu
agravo  interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi
rigorosamente  cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita
pelo  relator.  Nada  deverá  alegar  no  que  tange  ao  mérito  do
próprio recurso tido como intempestivo, já que essa discussão
ampliaria  de  forma  totalmente  indevida  o  objeto  do  agravo
interno,  que  tem  como  objeto  exclusivamente  a  opção  do
relator em julgar de forma monocrática. O mesmo ocorre com
qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator,  sendo,
portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente  deve  demonstrar  não  ser  aplicável  à  espécie  tal
dispositivo legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,
cabendo  inclusive  argüir  que  o  caso  concreto  não
admitiria  a  decisão  singular;  não  basta  à  parte,

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.
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simplesmente,  repetir  a  fundamentação  do  recurso
“anterior”.2 

Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de, ao manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano,
tendente a demonstrar que a decisão não poderia ter sido lavrada de
forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nos  termos  do  art.  557,
caput,  e  §  1º-A,  do  CPC.  Portanto,  é  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro
entre a  decisão  e as hipóteses  do CPC que autorizam provimentos
unipessoais.

Não  constitui  demasia,  senão  insistência,  repetir  que  o
agravo interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a
matéria  que  aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é
teleologicamente vocacionado a evidenciar, de maneira convincente,
que  a  causa  deveria  ter  sido  analisada  pelo  Órgão  Colegiado  do
Tribunal, em vez de ter sofrido o corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção,
o encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo interno  a parte  tem o
impostergável encargo de demonstrar que o relator não poderia ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

De outro lado, em caso de provimento monocrático, ao ora
agravante,  que,  nessa  hipótese,  é  sucumbente,  cabe  o  peso  de
evidenciar  que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não  encontrava
ressonância em súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal  Federal  ou  de  Tribunal  Superior.  Seguindo  essa  linha  de
raciocínio,  demonstrando a verdadeira  função ontológica do agravo
interno, cito precedente:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO E DOCUMENTOS C/C CANCELAMENTO
DE  PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A
PROTESTO.   NECESSIDADE  DE  AVERIGUAÇÃO  PRÉVIA  DA

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.



AgRg n. 0801136-95.2014.815.0751                                                                                                   5      

CAUSA  DA  DUPLICATA.  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO
ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.   REPETIÇÃO  DE  TESES.
AUSÊNCIA  DE FATO NOVO.  DECISÃO DO RELATOR MANTIDA.
1. Dada a sua natureza, o agravo interno deve encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica  no caso presente.  2.  A  jurisprudência
desta  Corte  é  pacífica  ao  proclamar  que  no  caso  de  protesto
indevido  pelo  banco/endossatário  de  título  de  crédito  não
formalmente  constituído,  responde  pelos  danos  causados  ao
emitente  (sacado)  uma  vez  não  comprovados  os  requisitos
permissivos (aceite e comprovante da entrega da mercadoria).
3. Não exteriorizada a superveniência de fatos novos, tampouco
apresentada  argumentação hábil  a  acarretar  a  modificação  da
linha de raciocínio adotada pelo órgão julgador, resumindo-se o
debate às matérias já exaustivamente examinadas nos autos, o
improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No  mesmo  sentido: AP  128313-66.2009.8.09.0024  (TJGO,
Rel.  Des.  Kisleu  Dias  Maciel  Filho,  4ª  Câmara  Cível,  julgado  em
26/02/2015,  DJe  de  09/03/2015);  Processo nº 925596-5/01 (TJPR,
Relator:  Gil  Francisco  de  Paula  Xavier  F.  Guerra,  julgado  em
03/10/2012, 14ª Câmara Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator:
Luís Espíndola, julgado em 23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou
a demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra
do  art.  557  do  Código  de  Processo  Civil.  Limitou-se  a  mencionar
aspectos  decisórios  confrontantes  com  suas  razões  recursais,  sem
traçar liame de inconsistência com o artigo e o código mencionados. 

Nesse  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos
demais membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi
posta  em  conformidade  com  as  regras  previstas  no  art.  557  do
Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  seus  próprios  fundamentos,
deve ser mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação,  colaciono  a  decisão
vergastada, in verbis:

3 TJGO, APELACAO CIVEL 31776-92.2007.8.09.0051, Rel. DR(A). SERGIO MENDONCA DE ARAUJO,
4ª CAMARA CIVEL, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.
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Como  bem  registra  a  jurisprudência  pátria,  "em  sede  de  ação
cautelar cujo objetivo é tão somente a exibição de documentos, a
presença  ou  não  do  fumus  boni  iuris  e  do  periculum  in  mora  é
irrelevante, face à natureza satisfativa da pretensão".4

No mais, entendo que é obrigação da instituição financeira (apelada)
exibir  o documento – no caso em tela,  todas as  operações de
crédito, notadamente o contrato encartado às f. 27, com a
contestação – porquanto sendo ele comum às partes, a recusa do
recorrido em exibi-lo mostra-se ilegítima, ex vi do disposto no inciso
III do art. 358, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, cito precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO DE REDE ELÉTRICA.  EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO.  –
Tratando-se de documento comum às partes, não se admite a
recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição recorrente
tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita eventual
ação sobre ele.  –  Incidência da Súmula n. 7-STJ. Agravo regimental
improvido.5

AGRAVO  REGIMENTAL  -  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -  RECUSA  -
INADMISSIBILIDADE  -  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA
SOLICITAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  -  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO  -  IMPOSSIBILIDADE  -  SÚMULA  7/STJ  -  DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA – IMPROVIMENTO. […] 2.-  Já reconheceu esta
Corte que se tratando de documento comum às partes, não se
admite a recusa de exibi-lo, notadamente quando a instituição
recorrente tem a obrigação de mantê-lo enquanto não prescrita
eventual  ação sobre ele. Quanto  ao  tema,  cumpre  ainda anotar  o
seguinte precedente: AgRgAg nº 511.849/RS, Terceira Turma, Relatora a
Ministra Nancy Andrighi, DJ de 10/11/03.6

4 TJMG, Apelação Cível nº. 1.0049.03.004175-7/001, 14ª Câmara Cível, Rel. Des. Dídimo Inocêncio de Paula, j.
29/09/05.

5 AgRg no Ag 647.746/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2005, DJ
12/12/2005, p. 392.

6 AgRg  no  AgRg  no  AREsp  53.080/RS,  Rel.  Ministro  SIDNEI  BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
13/12/2011, DJe 01/02/2012.
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Assim,  estando  o  banco  apelado  obrigado  a  exibir  o  documento,
mostra-se desnecessária qualquer digressão acerca da inversão do
ônus da prova ou hipossuficiência do consumidor.

Quanto ao pedido de condenação sucumbencial  feito  no apelo  do
autor, o  recurso  não  merece  amparo,  dado  o  entendimento
consolidado  no  STJ  no  sentido  de  que  a inexistência  de
comprovação da resistência  na apresentação de documento por
parte da instituição financeira, como se observa no caso dos autos (f.
27), obsta a sua condenação em verbas sucumbenciais. 

Nesse sentido, destaco precedentes do Colendo STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  CONTRATO BANCÁRIO.  AUSÊNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA. INCABÍVEL FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. SÚMULA 83/STJ. 1. Pela aplicação dos princípios da
sucumbência  e  da  causalidade  em  ações  cautelares  de  exibição  de
documentos, para haver condenação ao pagamento de honorários
advocatícios deve estar caracterizada nos autos a resistência à
exibição dos documentos pleiteados. 2. No caso, o tribunal de
origem consignou que não houve pretensão resistida. Incidência
da  Súmula  83/STJ.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg  no  REsp  1411668/MG,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/02/2014,  DJe
26/02/2014).

DIREITO  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  POR  FALTA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL.
AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  PRECEDENTES.  SÚMULA  83  DO  STJ.
REVISÃO  OBSTADA  PELO  TEOR  DA  SÚMULA  7  DO  STJ.  DECISÃO
MANTIDA.  1. O Tribunal de origem expressamente consignou a
ausência de pretensão resistida. Não compete à parte agravada
arcar com os ônus sucumbenciais, uma vez que não deu causa à
ação  de  exibição  de  documentos.  Aplicação  do  princípio  da
causalidade. 2. "Pela aplicação dos princípios da sucumbência e
da causalidade em ações cautelares administrativas, para haver
condenação  a  honorários  advocatícios  pela  sucumbência  no
feito, deve estar caracterizada nos autos a resistência à exibição
dos  documentos  pleiteados" (REsp  1077000/PR,  Ministra  MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009). 3.
Estando,  pois,  o  acórdão  recorrido  em  harmonia  com  a  orientação
firmada nesta Corte Superior, o recurso especial não merece prosperar a
irresignação, ante a incidência da Súmula 83/STJ, aplicável, também, às
hipóteses de interposição pela alínea "a" do permissivo constitucional. 4.
A  revisão  dos  fundamentos  do  acórdão  recorrido  importaria
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necessariamente  no  reexame  de  provas,  o  que  é  defeso  nesta  via
recursal (Súmula 7/STJ). 5. Agravo regimental não provido. (AgRg no
AREsp 403.027/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 01/04/2014).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  PRÉVIO  PEDIDO
ADMINISTRATIVO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REVER  A  CONCLUSÃO  DO
TRIBUNAL LOCAL IMPLICARIA O REEXAME DAS PROVAS DOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1.  Nas  ações  cautelares  de  exibição  de  documentos,  em  razão  dos
princípios  da  sucumbência  e  da  causalidade,  haverá  condenação  a
honorários  advocatícios  quando  estiver  caracterizada  a  resistência  à
exibição  dos  documentos  pleiteados.  2.  Na  hipótese,  o  Tribunal  local
entendeu que não ficou configurada a resistência à exibição, pois não
houve  o  prévio  pedido  administrativo  e  os  documentos  foram
apresentados na contestação. 3. Ademais, o Tribunal de origem afirmou
que o e-mail encaminhado não foi suficiente para comprovar a realização
do  pedido  administrativo,  pois  nele  não  havia  qualquer  referência  à
documentação  que  estava  sendo  solicitada  pelo  autor  na  ação  de
exibição.  Assim,  atacar  a  referida  conclusão  implicaria  o  reexame do
conjunto  fático-probatório  dos  autos,  o  que  é  obstado  em  recurso
especial, ante o enunciado n. 7 da Súmula do STJ. 4. Agravo regimental
a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  AREsp  707.231/MG,  Rel.
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/08/2015, DJe 21/08/2015).

E deste Tribunal:

PROCESSUAL  CIVIL.  1ª  apelação  cível.  Ação  cautelar  de  exibição  de
documento. Apresentação do documento antes da prolação de sentença.
Extinção do feito.  Honorários sucumbenciais. Ausência de condenação.
Pretensão não resistida. Incabível fixação de honorários sucumbenciais.
Jurisprudência  do  STJ.  Art.  557,  “caput”  do  CPC.  Manutenção  da
sentença.  Seguimento  negado  ao  primeiro  apelo.  -  A  ausência  de
resistência  à  exibição,  quando  a  parte  requerida  atende  ao  pedido
deduzido na medida cautelar, não subsiste motivos para condená-la em
custas  processuais  e  honorários  advocatícios,  conforme  entendimento
pacífico  do Superior  Tribunal  de Justiça.  -  Art.  557. O relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior. PROCESSUAL CIVIL. 2ª apelação cível. Ação cautelar
de  exibição  de  documento.  Apresentação  do  documento  antes  da
prolação  de  sentença.  Extinção  do feito.  Ausência  de  condenação  em
honorários  sucumbenciais.  Irresignação  da  instituição  bancária
demandada. Ausência de impugnação aos termos precisos da sentença.
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Ofensa  ao  princípio  da  dialeticidade.  Precedentes  do  STJ.  Art.  557,
“caput”,  do  CPC.   Seguimento  negado. (Processo  nº
00042581620138152003,  Segunda  Câmara  Cível,  Relator:  Des.
ABRAHAM LINCOLN DA C. RAMOS, julgado em 30-03-2015). 

Diante do exposto,  nego seguimento à apelação  com arrimo no
art.  557  do  CPC,  mantendo  a  sentença  por  seus  próprios
fundamentos.

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada  é  possível  concluir  que  foi  exarada  de  acordo  com  as
normas legais que autorizam o corte singular por esta relatoria.

Aliás,  como  já  foi  dito,  o  agravante  não  se  dignou  a
identificar  os  pontos  em que  a  decisão  agravada  divorciou-se  das
hipóteses  previstas  no  art.  557,  caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de
Processo  Civil  e,  por  conseguinte,  não  observou  as  regras  do  art.
514, II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 28
de janeiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


